
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.336, DE 2023 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Denomina de Emídio de Sousa, a área que compreende a parede do 
açude do Riacho do Sangue, popularmente Açude Boqueirão, localizado 
do município de Solonópole/CE, na forma que indica e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI No       , DE 2023 

(Do Sr José Guimarães) 

Denomina de Emídio de Sousa, a área que 

compreende a parede do açude do Riacho 

do Sangue, popularmente Açude Boqueirão, 

localizado do município de Solonópole/CE, 

na forma que indica e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica denominada de Emídio de Sousa a área que compreende a 

parede do Açude do Riacho do Sangue/Boqueirão, manancial construído pelo 

Departamento Nacional de Obras contra as Secas (DNOCS) no município de 

Solonópole, e atualmente administrado pela Companhia de Gestão dos 

Recursos Hídricos do Estado do Ceará – COGERH.  

Parágrafo Único – A denominação prevista no caput destina-se a prestar 

o reconhecimento a munícipe atuante na referida obra, nos termos da 

justificativa, parte integrante desta lei.  

 

Art. 2º A publicidade e fixação de indicativo no local da referida 

denominação, ficará a cargo da Administração Municipal, não existindo óbice 

para que familiares do homenageado providenciem, sempre observando os 

ditames legais da municipalidade, que expedirá sua aprovação através da 

Secretaria vinculada. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Emídio de Sousa foi servidor público vinculado ao Departamento de 

Obras Contra as Secas - DNOCS, tendo desempenhado suas funções com 

afinco, compromisso e responsabilidade, com ênfase para o serviço pioneiro de 

zelador, acompanhamento e vigilância das obras do Açude Boqueirão, 

atualmente uma obra de grande relevância, pois garante a oferta dos recursos 

hídricos para todos os Solonopolenses e região.  

Ainda quando jovem, motivado pelas fragilidades financeiras vivenciadas 

á época, exerceu a atividade no ramo da pescaria, até então uma das poucas 

formas se sobrevivência praticadas em meados do século XX. No ano de 1948, 

foi efetivado nos trabalhos no DNOCS, lotado no açude Riacho do Sangue, 

iniciando sua história de bons serviços prestados na sua cidade natal. Em 

1982, como servidor publico responsável e comprometido, recebeu a 

responsabilidade, por meio de convocação do DNOCS, para assumir o cargo 

de chefia do Açude Banabuiú, posteriormente denominado Arrojado Lisboa, 

localizado no Município de Banabuiú/CE. Retornando anos depois a sua cidade 

natal Solonópole, deu sequencia as atividades profissionais no Açude 

Boqueirão, permanecendo até a concessão da aposentadoria.  

Foi um dos pioneiros na função de guarda/zelador do açude Riacho do 

Sangue. A população de seu município reconhece os serviços prestados como 

servidor público, durante toda sua vida o mesmo foi uma pessoa muito 

dedicada ao seu serviço e a população local. 

Muito popular, carismático, honesto, exemplar, bom pai e um grande 

profissional conhecedor e atuante na manutenção e preservação do açude 

Boqueirão. 

Diante dos relatos apresentados, entendemos e reconhecemos a justeza 

de aprovarmos esta homenagem, denominando a parede e/ou sangradouro do 

Açude Público Boqueirão do Servidor Público Solonopolense Emídio de Sousa. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2023. 

 

Deputado José Guimarães (PT/CE) 
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